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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 080/2016 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2016 
                                        

O MUNICÍPIO DE CONTENDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
nº 76.105.519/000104, com endereço a Avenida João Franco, 400, Centro, Contenda, Paraná, 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. CARLOS EUGÊNIO STABACH, brasileiro, casado, 
funcionário público, CPF/MF sob o n.º 808.447.409-00, portador da Carteira de Identidade sob o 
nº 995.989, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa REJANE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PEDAGÓGICOS LTDA – ME, CNPJ nº 01.763.210/0001-02, com sede na Rua 
Tarumã, nº 169, Bairro Jardim do Bosque, cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP: 94.960-585, representada pelo(a) Senhor(a) Flávia Gomes Esmeraldino, auxiliar de 
escritório, residente e domiciliado(a) na Rua Caiapó, nº 404, Cachoeirinha, Rio Grande do Sul, , 
portador do RG sob o nº 5.095.835-293 e CPF/MF sob o nº 028.018.070-52, a seguir 
denominado CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de 
licitação Pregão Eletrônico Nº 078/2016, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria 
geral dos contratos, as disposições de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente Contrato tem por objeto Aquisição de Brinquedos, conforme segue: 

LOTE DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
UNID QUANT. 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 

CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA- VINIL 
Descrição: boneca negra em vinil com membros articulados. A 
cabeça conterá olhos móveis que abrem e fecham, o cabelo 
encaracolado deverá ser implantado em nylon e o corpo 
apresentará genitália feminina. 
Deverá acompanhar vestido confeccionado em algodão com 
possibilidade de por e tirar, além de 1 par de meias e 1 par de 
sapato. 
Dimensão aproximada: 30 cm. 
Embalagem: caixa de papelão. 
Quantidade: 10 unidades 

Supertoys Conjunto 1 R$ 380,00 R$ 380,00 

03 

CONJUNTO DE BOLAS- BORRACHA 
Descrição: bola de borracha com circunferência de 38 cm e 
peso 150 gramas. 
Quantidade: 10 unidades 
Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

Silme Conjunto 2 R$ 130,00 R$ 260,00 

04 

CONJUNTO DE TELEFONE- PLÁSTICO 
Descrição: confeccionado em plástico atóxico, colorido, com 
teclas móveis, botão para emitir som de toque e com o fone 
ligado à base por cordão curto. 
Dimensões aproximadas: C19cm x L17cm x A12cm. 
Embalagem: Caixa de papelão. 
Quantidade: 10 unidades 
 

Kit Star Conjunto 2 R$ 290,00 R$ 580,00 

05 

CONJUNTO DE JOGO DE PEÇAS SOPRADAS PARA 
ENCAIXE- PLÁSTICO 
Descrição: jogo em polietileno soprado formado por 50 peças 
coloridas em formato de estrelas com seis 
pontas em forma de bolas que se encaixam umas nas outras. 
As peças devem medir 11 cm de uma extremidade a outra. 
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente 
(cristal). 
Quantidade: 10 unidades 

Bell Toy Conjunto 2 R$ 500,00 R$ 1.000,00 
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LOTE DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
UNID QUANT. 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

07 

CONJUNTO DE MÁQUINA FOTOGRÁFICA- PLÁSTICO 
Descrição: máquina em material plástico. Com flash e sons 
reais de tirar foto. Possui 3 botões com frases em português: 
"Olha o passarinho", "Diga X" e "Vamos tirar uma foto". Lentes 
giratórias com som divertido. Espaço para colocar a foto da 
criança. Idade a partir de: 12 meses. 
Dimensões aproximadas: L19cm x A22cm x P10 cm. 
Embalada em cartucho resistente. 
Quantidade: 10 unidades 

Kit Star Conjunto 2 R$ 280,00 R$ 560,00 

10 

CONJUNTO DE ENCAIXES- CABEÇA MAMÃE E FILHOTES- 
PAPELÃO 
Descrição: 3 placas, produzidos em papelão cinza laminado 
com espessura mínima de 1,8 mm + papel couche 115 gr 
impresso 4 cores com verniz atóxico + forro em papel alta 
alvura 90 gr impresso em 1 
cor, com 3 versos diferenciados (um para cada imagem). 
Em cada uma das imagens deve existir uma família de animal, 
com 2 ou 3 filhotes que são recortados 
em peças grandes, com facas exclusivas, que podem ser 
encaixadas na cena. 
Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm 
Embalagem: tipo tampa e fundo medindo aproximadamente 
21 x 21 x 3 cm produzida em papelão cinza 
laminado com espessura mínima de 1.0 mm + papel couche 
105 gr impresso em 4 cores com verniz atóxico. 
Quantidade: 10 unidades 

Brincadeira 
de criança 

Conjunto 10 R$ 180,00 R$ 1.800,00 

11 

CONJUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA- MDF 
Descrição: caixa organizadora com estrutura em MDF com 
espessura de 9 mm pintada com tinta 
atóxica. 
As laterais menores com 54 cm x 40,5 cm devem conter uma 
furação para encaixe das mãos. A base deve possuir 4 
rodízios em plástico injetado- para que a caixa possa ser 
transportada facilmente. 
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus 
acessórios, acompanhada de manual de 
instruções de montagem com ilustrações. 
Quantidade: 5 unidades 
Dimensões aproximadas: A 54cm X L 63cm X P 40,5cm 
Embalagem: Caixa de papelão. 

Junges Conjunto 2 R$ 479,00 R$ 958,00 

12 

CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO- VINIL 
Descrição: boneco branco em vinil, com membros articulados. 
A cabeça conterá olhos móveis que abrem e fecham, e o 
cabelo deverá ser implantado em nylon, e o corpo apresentará 
genitália masculina. 
Deverá acompanhar macacão em algodão costurado com 
possibilidade de por e tirar do boneco, além de 
1 par de meias e 1 par de tênis em lona e vinil. 
Dimensão aproximada: 30 cm. 
Embalagem: caixa de papelão. 
Quantidade: 10 unidades 

Sideral Conjunto 1 R$ 390,00 R$ 390,00 

13 
CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA- METAL 
Descrição: carrinho de boneca em estrutura metálica com 
capota revestida de tecido 100% algodão com 

Brinquedos 
Oliveira 

Conjunto 3 R$ 580,00 R$ 1.740,00 
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LOTE DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
UNID QUANT. 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

movimento retrátil, encosto reclinável, cesto porta objeto, 
rodas duplas frontais direcionáveis; depois de 
fechado, o carrinho deverá permanecer em pé. 
Dimensões aproximadas: C: 54cm; L: 40cm e A: 73 cm 
Embalagem: caixa de papelão. 
Quantidade: 5 unidades 

14 

CONJUNTO DE BONECA BEBÊ BRANCA- VINIL 
Descrição: 01 boneca bebê branca com cabeça e membros, 
produzidos em vinil, atóxico e lavável, e corpo em algodão e 
enchimento de manta acrílica. 
Deverá acompanhar macacão em algodão antialérgico, com 
possibilidade de por e tirar da boneca, e fita para cabeça em 
plush. 
A boneca deverá vir acompanhada por: mamadeira, chupeta e 
penico, todos em plástico atóxico. 
Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm; 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC 
laminado transparente (cristal). 
Quantidade: 10 unidades 

Divertoys Conjunto 1 R$ 450,00 R$ 450,00 

15 

CONJUNTO JOGO DA MÉMORIA COM TEXTURA- MDF 
Descrição: tabuleiro de MDF, com 24 quadrados em MDF, 
formando 12 pares com texturas variadas: 
cortiça, tela de nylon, tela plástica, lixa, carpete, espuma, 
pelúcia, papel canelado, tapete emborrachado com listras, 
tapete emborrachado com bolinhas. Essas peças são 
encaixadas nos quadrados do tabuleiro. 
Dimensões: tabuleiro – 36cm X 24cm dividido em 24 
quadrados de 5,5cm; peças – 24 quadrados, formando 12 
pares, medindo 5cm cada. 
 
Embalado em Saco de TNT 
Quantidade: 10 unidades 

Editora 
Fundamental 

Conjunto 3 R$ 350,00 R$ 1.050,00 

16 

CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA- PLÁSTICO 
Descrição: caminhão dotado de caçamba para acondicionar 
objetos, com até 6 rodas livres. A caçamba deverá ser 
articulada, sendo movimentada por meio de uma manivela 
que girará uma engrenagem para movimentá-la para que seu 
conteúdo caia pela abertura posterior. 
Deverá acompanhar uma 1 pá e 1 rastelo. 
Dimensões: aproximadas do caminhão, 50 x 22 x 22 cm; 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC 
laminado transparente (cristal). 
Quantidade: 10 unidades 

Monte 
Libano 

Conjunto 2 R$ 245,00 R$ 490,00 

17 

CONJUNTO DE BONECO MENINO NEGRO- VINIL 
Descrição: boneco negro em vinil, com membros articulados. 
A cabeça conterá olhos móveis que abre e 
fecha, o cabelo encaracolado deverá ser implantado em nylon 
e o corpo apresentará genitália masculina. 
Deverá acompanhar macacão em algodão costurado com 
possibilidade de por e tirar do boneco, além de 
1 par de meias e 1 par de tênis em lona e vinil. 
Dimensão aproximada: 30 cm. 
Embalagem: caixa de papelão. 
Quantidade: 10 unidades 

Sideral Conjunto 1 R$ 350,00 R$ 350,00 



TRABALHO

PROGRESSO

CONTENDA 14-1
2-5

2

14-11-51

MUNICÍPIO DE CONTENDA 
 

ESTADO DO PARANÁ 

Contrato n° 080/2016 4 

LOTE DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
UNID QUANT. 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

19 

CONJUNTO DE BONECA BEBÊ NEGRA- VINIL 
Descrição: boneca bebê negra com cabeça e membros, 
produzidos em vinil, atóxico e lavável e corpo em algodão e 
enchimento de manta acrílica. 
Deverá acompanhar macacão em algodão antialérgico, com 
possibilidade de por e tirar da boneca, e fita para cabeça em 
plush. 
A boneca deverá vir acompanhada por: mamadeira, chupeta e 
penico, todos em plástico atóxico. 
Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm; 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC 
laminado transparente (cristal). 
Quantidade: 10 bonecas 

Divertoys Conjunto 1 R$ 480,00 R$ 480,00 

20 

CONJUNTO DE BICHO COM FILHOTES- TECIDO 
Descrição: conjunto composto por quatro animais: galinha, 
tartaruga marinha, porca e vaca. Os animais 
deverão ser confeccionados em tecido de plush colorido e 
com enchimento de fibra sintética. Os filhotes 
deverão ser acondicionados no interior da barriga de cada 
animal e retirados através de um zíper ou velcro. 
Galinha: Deverá ter no mínimo 2 filhotes acondicionados no 
interior de no mínimo 2 ovos. 
Tartaruga Marinha: Deverá conter no mínimo 4 filhotes 
acondicionados no mínimo em 4 ovos. 
Porca: Deverá conter no mínimo 3 filhotes na barriga. 
Vaca: Deverá conter no mínimo 1 filhote na barriga. 
Embalagem: o conjunto deverá ser revestido em filme plástico 
e colocado em caixa de papelão. 

Brink Mobil Conjunto 4 R$ 280,00 R$ 1.120,00 

24 

CONJUNTO DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO- PLÁSTICO 
Descrição: um caminhão de plástico dotado de até 6 rodas 
livres, botões de movimentação, encaixe para 
cesto de lixo e caçamba móvel. 
O tamanho das peças do caminhão deverá ser grande. 
Medidas aproximadas: 50 x 22 x 22 cm 
Embalagem: caixa de papelão. 
Quantidade: 10 unidades 

Mercotoys Conjunto 2 R$ 390,00 R$ 780,00 

26 

CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA- VINIL 
Descrição: boneca branca em vinil com membros articulados. 
A cabeça conterá olhos móveis que abrem e fecham, e o 
cabelo deverá ser implantado em nylon, e o corpo apresentará 
genitália feminina. 
Deverá acompanhar vestido confeccionado em algodão com 
possibilidade de por e tirar, além de 1 par de meias e 1 par de 
sapato. 
Dimensão aproximada: 30 cm. 
Embalagem: caixa de papelão. 
Quantidade: 10 unidades 

Supertoys Conjunto 1 R$ 390,00 R$ 390,00 

28 

CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO CEGONHA- PLÁSTICO 
Descrição: caminhão plástico dotado de carroceria para 
acondicionar no mínimo 3 e no máximo 4 carros, de cores 
diferentes, que deverão vir inclusos. 
A carroceria deverá conter até 8 rodas. 
O tamanho das peças do caminhão deverá ser grande. 
Medidas aproximadas: 92 x 17 x 30 cm 

Cardoso Conjunto 2 R$ 800,00 R$ 1.600,00 
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LOTE DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
UNID QUANT. 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC 
laminado transparente (cristal). 
Quantidade: 10 unidades 

     TOTAL R$ 14.378,00 

 (Quatorze mil e trezentos e setenta e oito reais) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
2.1 Pela aquisição dos produtos, objeto ora contratado, a Contratante pagará a Contratada, o 

valor de R$ 14.378,00 (Quatorze mil e trezentos e setenta e oito reais) após a entrega dos 
produtos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 
3.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto da presente, bem assim 

para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram 
este Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, Pregão 
Eletrônico 078/2016 e a Proposta do Contratado. 
 

3.2. Os documentos acima referidos são considerados suficientes para, em complemento a 
estes Contratos, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 
contratado. 

 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2016 (31/12/2016), contados a 

partir da assinatura do presente. 
 

4.2 O prazo de entrega dos produtos licitados será de até 07 (sete) dias após a emissão da 
ordem de compra e a respectiva Nota de Empenho. 

 
4.3 Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 

localizada na Avenida João Franco, nº 165, bairro Centro, na Cidade de Contenda/PR CEP 
83.730-000. 

 
4.4 Os prazos do presente contrato poderão ser prorrogados, nos termos do artigo 57, artigo 65 

e demais disposições da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da 

respectiva Nota Fiscal/Fatura, referente às aquisições solicitadas pelo departamento de 
compras desta municipalidade e atestadas pela Secretaria solicitante, acompanhada das 
CNDs do INSS, FGTS e CNDT (débitos trabalhistas), dentro dos seus prazos de validade. 
 

5.2 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

 
5.3 O pagamento será efetuado por meio de deposito bancário. 
 
CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO 
6.1 Os pagamentos decorrentes do objeto do presente contrato correrão por conta dos recursos 

da dotação orçamentária nº 06.002.12.365.0012.2026 4.4.90.52.00.00 Fonte: 132; 
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06.002.12.365.0012.2026 4.4.90.52.00.00 Fonte: 000/103/104, do orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Contenda/Pr. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
7.1 Os preços contratados são fixos, não estando sujeitos a qualquer reajuste, exceto os 

dispostos em legislação. 
 

CLÁUSULA OITAVA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
8.1 A Contratada não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte poderá 

subcontratar a prestação de serviços, se o expresso consentimento da Contratante, dado 
por escrito sob pena de rescisão deste Contrato. 

 
CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
9.1 Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas 

e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
 

9.2 Constituem obrigações da Contratante: 
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou designar um representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 
b) efetuar o pagamento ajustado; e  
c) dar ao contratado as condições necessárias a regular execução do contrato. 

 
9.3 Constituem obrigações da Contratada: 

a) entregar os produtos na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato; 
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais 
e comerciais. 

 
CLÁUSULA DECIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
10.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado a multa de mora, na 

forma prevista neste instrumento convocatório e respectivo contrato. 

10.2 A multa a que alude o subitem anterior não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas em lei.  

10.3 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Contenda, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos o licitante que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002. 

10.4 As sanções de que trata o subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com as 
multas previstas no presente instrumento, garantindo o exercício de defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

10.5 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa aplicar as seguintes sanções: 
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I – Advertência por escrito: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 
II – Multa: 
a) 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre o valor total inicial do contrato, limitado a 
10% (dez por cento) do mesmo valor, contados a partir do início do prazo contratual para 
a entrega dos produtos. 

 
b) 5% (cinco por cento), a ser aplicada em dobro no caso de reincidência, limitada a 10% 
(dez por cento), sobre o valor total inicial do contrato, por infração ou inadimplemento a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” ou se a 
vendedora dar causa à rescisão da contratação. 

10.6  O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. 

10.7 O valor devido, e não recolhido no prazo assinalado no subitem anterior, acrescido da taxa 
SELIC, ao mês ou fração, será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa 
e cobrado mediante o processo de execução fiscal, com os encargos legais devidos, 
segundo o que estabelece a Lei nº 6.830/80.  

10.8 Na hipótese do CONTRATANTE iniciar procedimento judicial relativo à conclusão do 
CONTRATO, ficará a CONTRATADA sujeita, além das multas previstas, também ao 
pagamento das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da causa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
11.1 A contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa 

prevista no artigo 77 da Lei n.º 8.666/93. 

11.2 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no artigo 78 da Lei n.º 8.666/93. 

11.3 A rescisão do presente contrato poderá se dar sob qualquer das formar delineadas no 
artigo 79, da Lei n.º 8.666/93. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1 O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.º 8.666 de 21 

de junho de 1993, pelo edital de licitação e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de 
Direito Privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
13.1 A troca eventual de documentos e cartas, entre a Contratante e a Contratada, será feita 

através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova da entrega de 
documentos ou cartas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 
14.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e pelos princípios gerais de 

direito e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Lapa para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
            E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
contratual, por seus representantes legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma e rubricadas 
para todos os fins de direito. 
 
 
 

Contenda, 20 de dezembro de 2016. 
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